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DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 746, DE 2023
De autoria dos Nobres Deputados Caio França e Delegado Olim, o projeto em epígrafe “Altera a Lei nº 12.268, de 20 de fevereiro de 2006, que institui o Programa de Ação Cultural - PAC". 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 09/05/2023 e 15/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto na forma do substitutivo apresentado ao concluir, in verbis, que “a matéria tratada na propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 4º, do Regimento Interno. 
Assim sendo, verificamos que o referido Projeto é oportuno e de grande relevância, pois busca alterar a Lei nº 12.268, de 20 de fevereiro de 2006, que institui o Programa de Ação Cultural – PAC, ao assegurar a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas para projetos culturais elaborados exclusivamente por pessoas com deficiência permanente e por pessoas com síndromes raras.
Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, merece prosperar, pois a medida promove maior inclusão e amplia a acessibilidade aos mecanismos de incentivo cultural do Estado de São Paulo, em total consonância com os princípios constitucionais que asseguram os direitos das pessoas com deficiência e síndromes raras. A participação de artistas, produtores e coletivos formados por pessoas com deficiência na esfera cultural ainda é limitada por barreiras históricas e estruturais, razão pela qual a reserva de percentual específico em editais públicos não apenas corrige desigualdades, como também incentiva a produção cultural diversa e representativa, fortalecendo a política pública estadual de cultura.
Por fim, quanto ao substitutivo apresentado por ocasião da análise na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, manifestamo-nos favoravelmente, haja vista os aprimoramentos promovidos ao texto, em conformidade com o que dispõe a legislação pertinente à redação legislativa.

Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 746, de 2023, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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